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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE  LEI 85/2023
Emenda Aditiva ao art. 13º da lei 2.101 de  14 de  outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º -  Modifica o artigo 13º da lei 2.101 de  14 de  outubro de 2019, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 13º - ...
       I   - ...

       II  - ...

       III - ...
       IV -  Ficam isentos os veículos que estiverem estacionados  em uma área de até 300 metros de hospitais de nossa cidade.
        V - Ficam isentos os autistas. 
        VI - Ficam isentos os veículos de aplicativos.
        VII - Ficam isentos idosos e portadores de necessidades especiais, pelo prazo de 01 hora.

. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 11 de setembro de 2023.
Walmiral Marinho
Vereador
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Este documento foi registrado eletronicamente
conforme Art. 92 da Resolugdo N2 001/2022 que alterou
a Resolugio n2 001/2010 (Regimento Intemo) da
‘Camara Municipal de Jequié (BA).

Data: /. /.





_________________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br   | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br | contato (073) 3528 8600.

[image: image2.jpg]